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Número 394 

Sessões: 22 e 23 de março de 2022 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíve is. 

 

Acórdão 587/2022 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Responsabilidade. Multa. Circunstância atenuante. Declaração de inidoneidade. Delação premiada. Acordo de leniência. 

Dosimetria. 

A celebração de acordo de leniência, de colaboração premiada ou congêneres em outras instâncias  de controle, mesmo 

quando as informações lá colhidas não forem utilizadas para a instrução de processo no âmbito do controle externo, pode 

ser considerada como circunstância atenuante para fins de responsabilização perante o TCU. O fato de o Tribunal não se 

subordinar a tais ajustes não impede que sejam considerados no contexto da análise de condutas irregulares, em observância 

à uniformidade e à coerência da atuação estatal.  

Acórdão 590/2022 Plenário (Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Revisão de ofício. Registro tácito. Princípio da boa -fé. Má-fé. Prazo. 

O transcurso de mais de cinco anos desde o registro tácito do ato de pensão é fator impeditivo à sua revisão de ofício pelo 

TCU, salvo comprovada má-fé, a exemplo de simulação de casamento para a percepção do benefício. 

Acórdão 598/2022 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Passivo trabalhista. Correção monetária. Referência. Decisão administrativa. Pagamento.  

No cálculo da correção monetária das dívidas da União cobradas na esfera administrativa desde a entrada em vigor da Lei 

11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, deve-se utilizar o IPCA-E, e não a TR, pois  o mencionado 

artigo, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 

remuneração oficial da caderneta de poupança, foi declarado inconstitucional pelo STF, com efeitos  ex-tunc, no julgamento 

do RE 870.947 (Tema 810 da Repercussão Geral), e a modulação conferida pela Suprema Corte às ADI 4357 e 4425 não se 

aplica às dívidas reconhecidas e pagas administrativamente. 

Acórdão 599/2022 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Previdência complementar. Contribuição. Limite. Pensionista. Dependente. 

A contribuição do patrocinador estatal para plano de benefícios de previdência privada tem como limite a contribuição do 

participante, inclusive assistido (art. 6º, § 1º, da LC 108/2001), não abrangendo o segurado beneficiário (pensionista ou 

dependente), conforme conceitos definidos no art. 8º da LC 109/2001.  

Acórdão 607/2022 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Tempo de serviço. Tempo ficto. Insalubridade. Contagem de tempo de serviço. Laudo. Periculosidade.  

É permitida a contagem ponderada de tempo de serviço prestado em condições de risco, perigosas ou insalubres na hipótese 

de cargo de natureza genérica ou administrativa, ainda que em período posterior à vigência da Lei 8.112/1990, quando 

preenchidos os requisitos de comprovação atestados por laudo pericial. 

Acórdão 1525/2022 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno Dantas) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A587%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A590%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A598%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11960.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11960.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9494.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A599%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp108.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp109.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A607%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1525%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Direito Processual. Julgamento. Pauta de sessão. Poder discricionário. Relator. Exclusão. Requerimento.  

O deferimento de pedido de retirada do processo de pauta é decisão discricionária do relator, não adstrita à agenda do 

responsável ou do profissional que atua em sua defesa. 

Acórdão 1545/2022 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Pensão civil. Cônjuge. Invalidez. Acidente. Acidente em serviço. Vigência. 

Para aplicação do art. 222, § 2º, da Lei 8.112/1990 (tempo de duração do benefício) em caso de óbito do instituidor da pensão 

por motivo de acidente, não há necessidade de que a causa mortis esteja relacionada ao serviço, pois referido dispositivo 

legal caracterizou o infortúnio de forma genérica , utilizando a expressão “acidente de qualquer natureza”. 

Acórdão 1251/2022 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. Comprovação. Quantidade. Limite mínimo. Ju stificativa. 

A exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 

para fins de atestar a capacidade técnico-operacional, deve guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto 

e recair, simultaneamente, sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo. Como regra, os quantitativos mínimos 

exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente 

justificadas no processo de licitação. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 

 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1545%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1251%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
mailto:jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/uniao/tcu-tera-novo-0800-para-atendimento-a-populacao.htm?integra

